
Processo: 76/2022 - Veto n° 1/2022 

Fase Atual: Aguardar Posicionamento do Executivo 

Ação Realizada: Sem Posicionamento do Executivo 

Próxima Fase: Arquivada a Proposição
 

 
 
De: Presidência
 
Para: Coordenação de Arquivo Geral
 
 
 
Considerando o não posicionamento do Executivo Municipal e, conforme prescrito no art. 43 da LOM, o
Projeto de Lei 010/2022 foi promulgado pela Presidência em 14 de março de 2022, resultando na Lei
Municipal nº 3.283/2022. 
 
 
 
 

Itapemirim-ES, 17 de março de 2022.
 
 

José de Oliveira Lima 
Vereador-Presidente

 
 
 

Tramitado por: José de Oliveira Lima - Vereador-Presidente
 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350037003100390030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-03-17T23:18:35-0300




